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Assunto: Recurso Eleitoral – Rondonópolis – Ref. ao Processo nº182/2008 da 46ª Zona Eleitoral – Representação Eleitoral – Propaganda Ofensiva

Recorrente: COLIGAÇÃO “COMPROMISSO E DESENVOLVIMENTO”

Recorrido: COLIGAÇÃO “RONDONÓPOLIS PARA TODOS” e JOSÉ JUNQUEIRA DE ARAÚJO”

Relatora: Exma. Dra. Adverci Rates Mendes de Abreu


EGRÉGIO TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DE MATO GROSSO,

EMINENTE RELATOR,

Trata-se de recurso eleitoral interposto pela da COLIGAÇÃO “COMPROMISSO E DESENVOLVIMENTO” (fls.26/27) buscando reformar sentença proferida pelo Juízo da 46ª Zona Eleitoral (Rondonópolis), que indeferiu o pedido de perda de tempo em dobro no horário de propaganda eleitoral gratuita da COLIGAÇÃO “RONDONÓPOLIS PARA TODOS” e JOSÉ JUNQUEIRA DE ARAÚJO.

Em breve histórico, relembre-se que o pedido de resposta foi proposto pela COLIGAÇÃO “COMPROMISSO E DESENVOLVIMENTO” em virtude de notícia veiculada no horário eleitoral gratuito, quando o candidato a prefeito pela COLIGAÇÃO “RONDONÓPOLIS PARA TODOS” “JOSÉ CARLOS DO PÁTIO” teria afirmado que o Município de Rondonópolis estaria descredenciado da Rede SUS por incompetência administrativa da prefeitura:

“(...) Não posso aceitar que as pessoas de minha terra fiquem jogadas nos corredores dos hospitais. E também não posso aceitar que Rondonópolis perca o credenciamento do SUS por causa da incompetência administrativa da prefeitura (...)” fls.04.

Segundo a inicial, o texto acima, é inverídico, constituindo uma injúria ao atual Prefeito (ADILTON DOMINGOS SACHETTI).

O MM. Juiz da 46ª Zona Eleitoral, de sua parte, não acatou o pedido de liminar (fls. 08/09) e no mérito, em sua fundamentação, alerta que a presente representação já foi analisada no pedido de resposta nº 183/08 (cópia da decisão fls. 37/39), tendo aquele juízo assegurado o direito de resposta e, ainda, proibindo nova veiculação do trecho inverídico.

O Douto Magistrado complementa sua decisão (fls. 26/27) negando a aplicação da multa prevista no parágrafo Ú, inciso II, do artigo 38 da Res. 22.718/08-TSE, vez que formou juízo de convencimento da ausência de trucagem, montagem ou outro subterfúgio para degradar ou ridicularizar o recorrente. 

Do outro lado, a COLIGAÇÃO “RONDONÓPOLIS PARA TODOS”, em sede recursal, argumenta que seu candidato “JOSÉ CARLOS DO PÁTIO” não teria afirmado a ocorrência de descredenciamento do Município de Rondonópolis do Sistema SUS, todavia, a preocupação de sua parte para que isto não ocorra.

Alega, ainda, que “(...) a matéria em questão é pública e notória, freqüentemente divulgada pela imprensa Estadual e principalmente local (...)” (fls.42).

Aduz, outrossim, que eventuais criticas a administração pública fazem parte do Estado Democrático de Direito, tal como permitiria o inciso IV do artigo 5º da Constituição Federal.

O representante do Ministério Público (fls. 23/25) prolatou manifestação pela não procedência do pedido.  

Relatório sucinto. A Procuradoria Regional Eleitoral tece seu parecer.

O presente recurso não merece prosperar, vez que a bem lançada sentença monocrática esclarece que a reportagem, objeto desta lide, já teve decisão proferida no pedido 183/08 (cópia fls. 37/39), tendo, a referida sentença, determinado o direito de resposta, bem como, a proibição de nova veiculação da reportagem.

Neste passo, entendemos que há impossibilidade jurídica do pedido, uma vez que a prestação jurisdicional com relação à questão já ocorreu.
Ademais, depois de acurada analise do trecho impugnado se conclui que inexistente qualquer palavra, frase ou menção depreciativa ao chefe do Poder Executivo Municipal:

“(...) Não posso aceitar que as pessoas da minha terra fiquem jogadas nos corredores dos hospitais. E também não posso aceitar que Rondonópolis perca o credenciamento do SUS por causa da incompetência administrativa da prefeitura (...)” - grifo próprio (fls.06/07).

O candidato do partido recorrente “JOSÉ CARLOS DO PÁTIO”, pelo contrário, ateve-se a criticar o atual funcionamento do sistema de saúde municipal, tal como qualquer cidadão poderia fazer. Limitou-se a falar da situação da prestação de serviço na área da saúde daquele município, sem mencionar a pessoa do prefeito municipal.

Não se imputou qualquer conduta criminosa, defeito ou inverdade. Pelo contrário, reproduziu-se notícia já veiculada em outros meios de comunicação (fls.17/22) e se formulou críticas naturais para a atual gestão, não havendo que se falar em propaganda eleitoral ilícita.

“RECURSO INOMINADO - REPRESENTAÇÃO ELEITORAL JULGADA IMPROCEDENTE - PROPAGANDA NO HORÁRIO GRATUITO - ENTREVISTAS DE CIDADÃOS E ATAQUES POR FALTA DE CUMPRIMENTO DE PROMESSAS ELEITORAIS - CANDIDATO A REELEIÇÃO A GOVERNO DO ESTADO – MERAS CRÍTICAS - OFENSA NÃO CONFIGURADA - DIREITO DE RESPOSTA INDEFERIDO – RECURSO IMPROVIDO.

As críticas aos homens públicos são algumas vezes salutares e essenciais ao processo democrático, e todo aquele que exerceu função administrativa de importância como de governador, a par dos elogios, deve também receber as críticas por suas desvirtudes, seus equívocos e pela falta de cumprimento de promessas eleitorais. Há que ser rejeitado o pedido de direito de resposta, se não restar configurada na propaganda eleitoral no horário gratuito qualquer ofensa à honra do candidato adversário ou veiculado fato sabidamente inverídico” - grifo próprio (TRE/MT, Recurso Eleitoral nº613/2006, Acórdão nº16.178, PSESS 21/09/2006).”

Como bem leciona o professor Marcos Ramayana (in “Direito Eleitoral”), a crítica a atuação de gestor ou a utilização de vocábulos que apontem os erros da administração pública, suas falhas, vicissitudes ou ilícitos não ensejam o direito de resposta, uma vez que é função dos concorrentes de campanhas eleitorais mostrarem a todo o eleitorado as falhas do atual modelo político.

Diante de todo o exposto, a Procuradoria Regional Eleitoral se manifesta pelo NÃO PROVIMENTO do recurso interposto pela COLIGAÇÃO “COMPROMISSO E DESENVOLVIMENTO”, mantendo a sentença intacta.

Cuiabá/MT, 23 de setembro de 2008.
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